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INSTITUTO DE PREVIDENCIA E'ASSISTÉNCIA DO MINICÍPIO DE ALEGRE -— ES

Autarquia Municipal criada pela lei nº. 1.972 de 29 de abril de 1992
Reesmmrada pela Lei nº. 2.812 de 12 de fevereiro de 2007

Política de Investimentos

2023

IPASMA

Instituto de Previdência e Assistência do Município de
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INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA E ASSISTÉNCIA DO lllUNTCÍPlÚ DE ALEGRE — ES

Autarquia Municipal criada pela Lei nº. 1.9?2. de 29 de abril de 1992
Reestmturada pela Lei nº. 2.812 de 12 de fevereiro de 2007

1 Introdução

O Instituto de Previdência dos Funcionários Púbiicos de Alegre/ES, IPASMA, e' constituído

na forma da legislação pertinente em vigor, com caráter não econômico e sem fins lucrativos, com

autonomia administrativa e financeira. Sua função é administrar e executar a previdência social

dos servidorea, conforme estabelece as Leis nº 2.812 e 2.813, ambas de 12 de fevereiro de 2007 e

a Resolução CMN nº 4363/2021, que contém as diretrizes de aplicação dos recursos garantidores

do piano de beneficio administrado pelo Regime Próprio de Previdência Social Instituto de

Previdência e Assistência do Municipio de Alegre «+ IPASMA. A presente Politica de investimentos

(PJ.) foi discutida e aprovada pelo Conselho deliberativo do Instituto de Previdência e Assistência

do Município de Alegre na reunião extraordinária nº 002/2023, que ocorreu em 06/04IZOZ3.

2 Definições

Ente Federativa: Municipio de Alegre, Estado do Espirito Santo.

Unidade Gestora: Instituto de Previdência e Assistência do Municipio de Alegre — IPASMA

CNPJ: 05.269.863/0001—82.

Meta de Retorno Esperada: Variação do IPCA, acrescido da taxa de 4,93% (quatro virgula noventa

e três por cento) ao ano.

Categoria do Investidor: Geral
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3 Diretrizes Gerais

Os princípios, metodologias e parâmetros estabelecidos nesta Política de Investimentos

buscam garantir, ao longo do tempo, a segurança, liquidez e rentabilidade adequadas e suficientes

ao equilíbrio entre ativos e passivos do instituto de Previdência e Assistência do Municipio de

Alegre -— IPASP/IA, bem como procuram evitar a exposição excessiva a riscos através de critérios

estabelecidos.

Esta Politica de Investimentos entrara em vigor em 01 de janeiro de 2023. O horizonte de

planejamento utilizado na sua elaboração compreende o periodo de 12 meses que se estende de
janeiro a dezembro de 2023.

O referido documento está de acordo com a Resolução CMN nº 4363/2021 e a Portaria

MTP nº 1.467/2022 que dispõem sobre as aplicações dos recursos financeiros dos Regimes

Próprios de Previdência Social instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, bem

como estabelece os parâmetros mínimos para as alocações de recursos e limites utilizados, sejam

eles de concentração por veículo, emissor e ou segmento; o modelo de gestão a ser utilizado; a

meta de rentabilidade perseguida e seus acompanhamentos.

Adicionalmente este documento trata da metodologia adotada para o apreçamento dos

ativos financeiros e gerenciamento de riscos, em consonância com as definições constantes na

Resolução CMN nº 4363/2021 e na Portaria MTP nº 1467/2022.

Em havendo mudanças, na legislação que de alguma forma tornem estas diretrizes

inadequadas, durante a vigência deste instrumento, esta Política de Investimentos e os seus

procedimentos serão alterados gradativamente, de forma a evitar perdas de rentabilidade ou

exposição desnecessária a riscos, conforme definições constantes na Resolução CMN nº

4363/2021 e na Portaria MTP nº 1467/2022. Caso seja necessário, deve ser elaborado um plano

de adequação, com critérios e prazos para a sua execução, sempre com o objetivo de preservar os

interesses do Instituto de Previdência e Assistência do Municipio de Alegre -— iPASMA, desde que

este plano não seja contrário ao arcabouço legal constituído.
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Se nesse plano de adequação o prazo de enquadramento estabelecido pelas disposições

transitórias da nova legislação for excedido, o Instituto de Previdência e Assistência do Municipio

de Alegre - IPASMA, deverá comunicar oficialmente a Secretaria ole Previdência do Ministério do

Trabalho e Previdência.

4 Gestão Previdenciária (Pró Gestão)

A adoção das melhores práticas de Gestão Previdenciária, de acordo com a Portaria MTP

nª 1.467/2022 e o Manual do Pró-Gestão versão 3.3/22, tem por objetivo incentivar o Instituto de

Previdência e Assistência do Município de Alegre — IPASMA a adotar melhores práticas de gestão

previdenciária, que proporciona maior controle dos seus ativos e passivo e mais transparência no

relacionamento com os segurados e a sºciedade. Tal adoção garantirá que os envolvidos no

processo decisório de alocação dos recursos garantidores cumpram seus códigos de conduta

preacordados afim de minimizar conflitos de interesse ou quebra dos deveres.

Assim, com as responsabilidade-s bem definidas, compete ao Comitê de investimentos, a

elaboração da Política de investimentos, que deve submetê-la para aprovação ao Conselho de

Administração, o agente superior nas definições das políticas e das estratégias gerais da
instituição.

Ainda de acordo com os normativos, este documento estabelece os princípios e as

diretrizes a serem seguidas na gestão dos recursos garantidores correspondentes às reservas

técnicas, fundos e provisões, sob a administração deste Instituto de Previdência e Assistência do

Municipio de Alegre —— lPASMA, visando atingir e preservar o equilíbrio financeiro & atuarial, e a

solvência do plano.

As diretrizes aqui estabelecidas são complementares, isto é, coexistem com aquelas

estabelecidas pela legislação aplicável, sendo os administradores e gestores incumbidos cia

responsabilidade de observa-las concomitantemente, ainda que não estejam transcritas neste
documento..
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